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Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência nos

termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem como

encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional

Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal providencie o alargamento das

laterais da parede do açude, localizado no Sítio Baixio do Quincó. Torna-se necessária a

realizaçáo do calçamento e grades de proteção também nas devidas laterais, visto que pode

ocasionar perigo para o tráfego de pessoas e veículos. O reforço na estrutura também é

essencial, pois a devida parede já apresenta trechos afundando.

Espera deferimento.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Pereiro-CE.
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Eduardo de Arão

Vereador lndicante
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